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PORTARIA Nº 050/2024 
 

 A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TRAJANO 
DE MORAES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
CONFORME ART. 23, INC. V, DA LEI MUNICIPAL Nº. 
624 DE 23 DE MARÇO DE 2006.   

 
    RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER PENSÃO POR MORTE, a partir de 02 de novembro de 2024, ao 
Senhor PAULO SERGIO FONSECA (cônjuge), dependente da segurada deste Instituto, 
Senhora MARIA ANTONIETA GONÇALVES FONSECA, matrícula nº 6281, aposentada 
por Invalidez em 29/11/2016, no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS (Processo 
TCE/RJ nº 202.926-5/2017). 
. 
Art. 2º - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONCESSÃO: 
O benefício foi concedido com fulcro no artigo nº 40 - §§ 2º e 7º - Inciso I da Constituição 
Federal/1988 c/c art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c artigo 36 da Emenda 
Constitucional nº 103/2019. 
 
Art. 3º - FIXAÇÃO DOS PROVENTOS:  
 
   
Salário Base (Lei Municipal nº 1.340/2024) R$  1.412,00 
Adicional por Tempo de Serviço de 20% (Lei Municipal nº 553/2004)  R$     282,40 
Total de Proventos.............................................................................. R$  1.694,40 
(Um mil e seiscentos e noventa e quatro reais e quarenta centavos). 
 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 

Trajano de Moraes, 13 de dezembro de 2024. 
 
 

Sabrina Goulart de Oliveira dos Santos 
Diretora Presidente 
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